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EXMO(A). SENHOR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 

DA ______ VARA MISTA DA COMARCA DE INGÁ – PB. 
 

 

 

  

RINALDO GOMES MARQUES, brasileiro, casado, 

Motorista, RG n.º 1.689.302-SSP/PB, CPF n.º 016.843.627-25, residente e 

domiciliado Rua Joaquim Fausto de Oliveira, s/n, Bairro Cazuzinha II, CEP: 58.380-

000, Ingá/PB, por intermédio de seu Procurador e Advogado infra-assinado, o Bel. 

Weligton Alves de Andrade, OAB/PB – 8808, constituído nos termos do Instrumento 

Procuratório incluso, com endereço profissional na Rua Monteiro Lobato, n.º 532, 

Bairro do Alto Branco, CEP 58.401-417, Fones: (83) 3342-3864 / 9 9971-2919 / 9 

8690-5535, Campina Grande/PB, vem reverentemente à presença de Vossa 

Excelência, inicialmente requerer os Benefícios da Justiça Gratuita, nos termos 

da Lei 1.060/50 e Arts. 99 e 105 do NCPC, por não se encontrar em condições de 

arcar com custa e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de 

sua família, para em seguida propor, como de fato propõe, a presente 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

INDENIZAÇÃO - INVALIDEZ PERMANENTE 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar – Centro, 

CEP: 20.031-205 - Rio de Janeiro/RJ, onde deve ser citada na pessoa de 

Representante Legal, pelos fatos que passa a expor, para ao final requerer: 

 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 

A Requerente é Motorista e desse ofício tirava o seu sustento e o 

de seus familiares, entretanto, após o acidente automobilístico que sofreu ficou 

impossibilitado de trabalhar, estando vivendo a expensas de seus familiares, uma vez 

que está impossibilitado,  e porque não dizer, inválido, para exercício do oficio de 

motorista; 

 

Assim, o Autor declara em sã consciência que não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio 

sustento e de sua família; 

 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles 

que não têm condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 

1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º.; 
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Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, 

é garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este 

benefício, para todos os atos do Processo, uma vez que não tem condições 

econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do sustento 

próprio e de sua família; 

 

DOS FATOS 

 
 No dia 01/03/2017, por volta das 11:45h, o Autor trafegava em sua 

moto pela BR 230, na Altura do KM 132, no sentido Campina Grande/João Pessoa, quando 

acompanhando o fluxo do trânsito diminuiu a velocidade em razão de um acidente que havia 

ocorrido naquele local e teve a sua moto abalroado na traseira pela Carreta Volvo FH 400 

de Placa MOW-9656 e seus dois Semirreboques de Placas KIS-4194 e KIS-4214, de 

propriedade de Jefferson Poletto e Hesbelo Ribeiro de Farias, respectivamente, e que era 

dirigida pelo Sr. Jose Vicente Justino Filho, conforme consta no Boletim de Acidente de 

Trânsito lavrado pela Polícia Rodoviária Federal, doc. anexo; 

Observe-se que na Narrativa do Acidente, às fls. 3 do Laudo do 

Acidente em anexo, a autoridade policial é enfática ao detalhar que “...Em seguida, V1, 

Volvo FH 400, MOW9656 e seus semirreboques KIS-4194 e KIS-4214, vieram trafegando 

pela rodovia com velocidade incompatível para a via, as condições climáticas e o tamanho 

do veículo e, não conseguindo parar, colidiram com o V2 (moto), derrubando os 

ocupantes e ferindo-os gravemente.”, o que demonstra que o Autor foi vítima de 

abalroamento, não tendo contribuído ou agravado o risco para o evento;  

Em razão do grave acidente que sofreu (Uma moto sendo abalroada na 

traseira por uma carreta e dois semirreboques), o Autor ficou desacordado, foi socorrido pelo 

SAMU e conduzido para o Hospital Regional de Emergência e Trauma de Campina Grande, 

conforme Declarações em anexo; 

Devido aos traumas que sofreu, o Autor foi levado direto para a UTI 

daquela Unidade Hospitalar, onde ficou por 28 (vinte e oito) dias na UTI, tendo se 

submetido a várias cirurgias para reconstituição de pulmão e fígado, bem como foi 

submetido a uma traqueostomia e, posteriormente, outras cirurgias para corrigir uma 

aderência intestinal, de modo que entre UTI e Enfermaria o Autor permaneceu por 37 (trinta 

e sete) dias internado no Hospital Regional de Emergência e Trauma de Campina Grande, 

conforme Declarações e Prontuário Médico em anexo; 

Em razão do longo período de tempo em que ficou entubado, o Autor 

também adquiriu uma Estenose de Traqueia, de modo que foi submetido a mais uma cirurgia 

para colocação de prótese interna, tipo “stents”, na traqueia; 

Em decorrência da Estenose que adquiriu, o Promovente ficou com 

sequelas na fala e na respiração, tudo em consequência do grave acidente que sofreu, 

provocado pelos Demandados, conforme resta demonstrado no Boletim de Acidente de 

trânsito em anexo; 

Não bastasse todo esse longo tempo internado no Hospital Regional 

de Emergência e Trauma de Campina Grande - 37 (trinta e sete) dias ao todo - após receber 

alta hospitalar e retornar para a sua casa, nesta Cidade do Ingá/PB, o Autor não recuperou a 

sua saúde, de modo que passado cerca de 01 mês de sua alta hospitalar o Autor teve que 

retornar para o Hospital de Trauma de Campina Grande para ser submetido a uma nova 
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cirurgia para corrigir uma Aderência intestinal, de modo que se submeteu a mais uma 

cirurgia, além das várias que já tinha feito durante o período em que ficou internado; 

Apesar de já fazer mais de 02 anos do acidente do qual foi vítima, o 

Autor nunca recuperou a sua saúde e não conseguiu mais voltar ao trabalho, tendo se 

submetido a mais duas cirurgia recentemente, conforme demonstra a documentação médica 

em anexo, estando totalmente impossibilitado de trabalhar e/ou de exercer qualquer atividade 

laboral; 

Em razão das sequelas do acidente que sofreu, o Autor, em 

05/10/2018 requer o Seguro DPVAT, referente a Invalidez Permanente e DAMS – Sinistro 

n.º 3180457590 – no entanto, teve o seu pedido de indenização negado pela Demandada sob 

o argumento de que “Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva”, 

conforme demonstra a documentação do requerimento administrativo, especialmente o 

comunicado decisão da Seguradora, docs. anexos; 

Ocorre, Excelência, que a realidade do Autor é muito diferente da 

retratada pela Seguradora em sua decisão administrativa que lhe negou a indenização do 

Seguro DPVAT a que tem direito; 

Desde o Acidente o Autor não conseguiu mais trabalhar, ficou com 

sequelas graves na fala e na respiração e, além da prótese de traqueia da qual é portador, o 

Autor está sendo obrigado a usar um aparelho para respirar pela garganta, conforme 

demonstram as fotos em anexo; 

Assim, ao contrário do que decidiu a Seguradora para negar ao 

Autor o valor da indenização, a sua situação é de completa invalidez, já que não 

consegue trabalhar e até mesmo os atos do vida diária o Autor está com dificuldade 

de realizar, de modo que faz jus ao recebimento da indenização do seguro DPVAT, 

no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor esse que deve ser 

corrigido desde o requerimento administrativo; 

 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade e sequelas permanentes do Requerente, devendo ser reconhecido o 

direito a indenização no valor máximo previsto na tabela do seguro DPVAT, com 

juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste; 

 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via 

judicial se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a Seguradora 

Demandada pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

no grau máximo, com a devida atualização monetária; 

 

DO DIREITO 

  

O art. 3º da lei nº. 6.194/74 estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
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permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta Exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre 

o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte Autora ao recebimento 

do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso) 

 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – 

NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO. O fato foi 

devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 

6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente”... Mediante a entrega dos seguintes 

documentos: “registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocorrência. É 

ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de 

Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura 

alegar; 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados 

pela parte Autora, a exemplo da Declaração do SAMU, Prontuário Hospitalar, 

comprovante de compra de material cirúrgico (Orteses e Próteses), etc,   corroboram 

a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta 

o fato como verdadeiro; 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e 

embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito à 

indenização integral, que foi negado pela Seguradora Promovida; 

 

DA PROVA PERICIAL 

Da teoria da dinamização do ônus da prova 
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O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe 

provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do 

ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, 

define-se abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer 

qualquer influência ou interferência da situação posta em juízo; 

 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao 

ônus da prova de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas 

hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova; 

 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em 

desarmonia com o modelo constitucional do direito processual civil, pautado no 

direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma leitura do processo, de seus 

procedimentos e de suas técnicas, consoante as particularidades de cada causa; 

 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina 

nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um 

modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual 

em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor atender às 

especificidades da causa em concreto; 

 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da 

Prova, este ônus não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele 

deve ser desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do caso em 

concreto, possui as melhores condições de provar os fatos; 

 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus 

de produzir a prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação 

jurisdicional; 

 

Nas palavras de Humberto Theodoro: 

 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por 

meio da qual seria, no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído 

pelo juiz o encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou 

informações específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, 

tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que os 

elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada por um 

dos contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva 

produção.” (Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual 

civil e processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008) 

 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul: 

 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 

DPVAT. ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS 

CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE TRATA 

DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE 

PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR. 
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ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. 

PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE 

REAL. 1. Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao caso dos autos a 

teoria das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram 

em igualdade de condições para a coleta probatória pretendida, in casu 

levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da 

hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da 

solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade processo. 

2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte do pressuposto que o 

encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca possibilitar ao 

magistrado produzir prova essencial ao convencimento deste para deslinde do 

litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente representaria produzir prova 

diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja realização para aquela se tornasse de 

difícil consecução, quer por não ter as melhores condições técnicas, profissionais 

ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica 

para reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com 

a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção de 

determinada prova, com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável 

repassar o custo da coleta de determinada prova a parte que detém melhor 

condição de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada 

justiça. 4. Releva ponderar que a dinamização do ônus da prova será aplicada 

quando for afastada a incidência do artigo 333 do código de processo civil por 

inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está 

desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores condições para a 

realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição 

privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na consecução 

desta com a realização da prova pretendida deve ser evidente, consoante 

estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código de processo civil, pois se 

aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente no caso dos 

autos, pois a parte demandada conta com melhores condições jurídicas e 

econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora especializada neste 

tipo de seguro social. 6. No presente feito não merece guarida à pretensão da parte 

agravante, uma vez que o art. 333 do código de processo civil estabelece que os 

honorários do perito serão pagos antecipadamente pela parte que houver 

requerido o exame técnico, ou pelo autor, quando pleiteado por ambas as partes ou 

determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela regra geral não importe em 

dificultar a realização da prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que 

autoriza a inversão do encargo de adiantar o montante necessário a produção da 

prova pretendida. 7. Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício 

pelo magistrado é possível a inversão do encargo de adiantamento dos honorários 

de perito, desde que atendidas às condições atinentes a teoria da carga dinâmica 

da produção probatória. 8. Frise-se que a teoria da carga dinâmica da prova ou da 

distribuição dinâmica do ônus da prova é regra processual que visa definir, qual 

parte suportará os custos do adiantamento das despesas para realização de 

determinada prova necessária a solução do litígio no curso do feito, dentre as 

quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com 

esta medida de ordem formal, pois a prova em questão irá servir a realização do 

direito e prestação de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira 

reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a todos para alcançar a 

pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, também, que antes da realização da perícia 
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os honorários são fixados provisoriamente, a fim de ser dado início a avaliação 

técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado pode 

estabelecer em definitivo aquela verba de sucumbência em patamar superior ao 

inicialmente feito, de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau de 

complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte 

sucumbente na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos 

fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, 

como a perícia foi postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento 

caso devessem ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no 

ato nº 051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta diretamente 

mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide no caso dos autos 

devido à aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 12. Descabe a 

aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 firmado entre este egrégio tribunal 

de justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT, tendo em vista 

que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação. 13. É oportuno ressaltar 

que o termo "cooperação" pressupõe consenso e aceitação por ambas as partes, 

propiciando o poder judiciário esta aproximação, mas não importa em medida 

coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de ordem privada, quando não há 

esta composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida 

e litigiosa, pendente de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização 

sugerida para os honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros 

usualmente fixados pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e critérios 

fixados jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no recurso não se 

mostram razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao 

agravo interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta 

Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 

28/03/2014) 

 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a 

uma justiça processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, 

desde já, a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da 

prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora 

Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade 

real e obter a alcançando assim, a almejada justiça; 

 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a 

indenização no valor correspondente ao dano físico sofrido pelo Autor, que no caso é 

o grau máximo, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, 

data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes; 

 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, 

alterou o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 

40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 
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Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para 

Lei 11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram 

corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela 

inflação; 

 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA 

acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho 

de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 

1/3 (um terço). Para 2019, então, este valor já é bem maior, evidentemente; 

 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, 

para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento 

do contribuinte; 

 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de 

Aguiar Dias (DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual 

e amp., de acordo com o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: 

Renovar, 2006, p. 988) , ao asseverar que: 

 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a 

correção monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. Constitui 

elemento integrante da condenação, desde que, no intervalo entre a data em que 

ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o 

devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 

100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente 

que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o valor 

real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da 

diferença verificada”. 

 

 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e 

determinado que a Seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A 

PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice 

INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que 

alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 

(a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção), devendo ser 

pago, então, ao Autor, o valor máximo da indenização, devidamente corrigido; 

  

DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e 

não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 

 

a) a citação da Promovida, SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 
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74, 5º andar – Centro, CEP: 20.031-205 - Rio de Janeiro/RJ, através de seu 

representante legal, para que inicialmente compareça a Audiência de Conciliação a 

ser agendada, nos termos do Art. 334 do novo CPC. Caso não haja interesse em 

conciliar, ou havendo a audiência inaugural, não haja Acordo entre as partes, para 

que tome ciência dos termos da presente Ação e conteste, querendo, nos termos do 

Art. 335 do Novo CPC, sob pena de revelia e confissão; 

 

b) A concessão da Justiça Gratuita, haja vista o Requerente não 

tem condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e 

de sua família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o 

art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, além dos Arts. 99 e 105 do NCPC; 

 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus 

da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção da Prova Pericial, tomando por base o princípio da razoabilidade, pois a 

Seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se 

apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for 

decretada a revelia da Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da 

distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as 

despesas com a produção da prova pericial, condenando a Ré a arcar com os 

honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser pagos ao final 

do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora, 

também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o 

Estado incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser 

revel, o que não é admissível); 

 

e) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE 

PROCEDENTE, reconhecendo o direito à indenização, e determine que a 

seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a 

partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o 

valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir 

daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e 

demais despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios; 

 

g) além do valor da Parte Autora e das custas Processuais, seja a 

Demandada condenada no pagamento de Honorários Advocatícios na base de 20% 

sobre o valor final da condenação e demais cominações legais, nos termos do Art. 85, 

§ 3.º do novo CPC; 

 

h) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios 

de prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos 

os documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de 

justiça; 
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Dá-se à presente causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), apenas para fins de alçada. 

 

 

Termos em que, 

 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Campina Grande/PB, 17 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Bel. Weligton Alves de Andrade 

Advogado – OAB/PB - 8808 
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18/12/2019

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.248.608/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/12/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida (Não dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida (Não dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R DA ASSEMBLEIA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
ANDAR 26 

 
CEP 
20.011-904 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3861-4600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/12/2019 às 10:50:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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(Via da parte)

Comarca:
Inga

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
020.4.19.00514/01

Data de emissão:
19/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  3.297,36

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  3.297,36

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Inga

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
020.4.19.00514/01

Data de emissão:
19/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  3.297,36

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  3.297,36

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Inga

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
020.4.19.00514/01

Data de emissão:
19/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  3.297,36

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  3.297,36

866300000324   973609283187   520191231023   041900514013

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 020.2019.600514 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 2.533,00
R$ 750,00
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 020.2019.600514 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 13,01
R$ 13,01

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 020.2019.600514 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 2.533,00
R$ 750,00
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000324   973609283187   520191231023   041900514013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido:Promovente: RINALDO GOMES MARQUES

Promovente: RINALDO GOMES MARQUES

Promovido:

RINALDO GOMES MARQUESPromovente:

Promovido:
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 020.2019.600514 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 19/12/2019

Comarca: Inga

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: RINALDO GOMES MARQUES

Promovido:

Valor da Causa: R$  50.000,00

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  2.533,00 Taxa: R$  750,00

Total da Guia: R$  3.296,01

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE INGÁ 

1ª VARA MISTA  
 

   
Processo número - 0801311-17.2019.8.15.0201
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S): [SEGURO, SEGURO]

AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES 

Advogado do(a) AUTOR: WELIGTON ALVES DE ANDRADE - PB8808 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
    
 

DESPACHO
  

Vistos etc. 

  
Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.
Mister, inicialmente, consignar que não será, neste primeiro momento, designada a audiência de
conciliação prevista no art. 334, do NCPC, em virtude das medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) adotadas pelo Tribunal de Justiça, nos termos do Ato
Normativo Conjunto nº 002/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OBA/PB.
Cite-se por Carta com AR a parte demandada, para, querendo, contestar o pedido, no prazo de
15 dias, sob pena de revelia. Deve, na oportunidade, oferecer proposta de acordo e, caso se
apresente disposto a comparecer à audiência conciliatória neste juízo, deve comunicar.
A parte autora será intimada por seu advogado, desta decisão.
Em homenagem aos princípios de economia e celeridade processuais, bem como do Provimento
nº 08, da CGJ n. 24/10/2014, empresto a esta decisão FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO, o que
dispensa a expedição de quaisquer outras diligências. 

  

Ingá, 01 de abril de 2020. 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - Juíza de Direito

Num. 29458363 - Pág. 1
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